
 

 

ERRATA AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC/SCTI Nº 31/2024 - PROGRAMA 
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SC INOVADORA 

 
 
A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina - 

FAPESC, torna pública a seguinte errata com a finalidade de alterar os seguintes itens:  
 
1) Onde se lê: 

 
4 – DO CRONOGRAMA: 
 

ATIVIDADES  DATAS  

Lançamento da Chamada Pública FAPESC  26/06/2024  

Período de inscrição no link definido no item 6.2  26/06/2024 a 26/07/2024  

Análise de admissibilidade e mérito  29/07/2024 a 16/08/2024  

Divulgação dos pré-selecionado(a)s   20/08/2024  

Período para apresentação de recursos via do e-mail  21/08/2024 a 23/08/2024  

Análise de julgamento de recursos  26/08/2024 a 27/08/2024  

Resultado do julgamento dos recursos e resultado final  29/08/2024  

Período para celebração dos Termos de Compromisso de Bolsa 
FAPESC  

30/08/2024 a 16/09/2024  

Início das atividades e recepção do(a) bolsista no órgão  01/10/2024  

 
Leia-se: 

 
4 – DO CRONOGRAMA: 
 

ATIVIDADES  DATAS  

Lançamento da Chamada Pública FAPESC  26/06/2024  

Período de inscrição no link definido no item 6.2  26/06/2024 a 05/08/2024  

Análise de admissibilidade e mérito  06/08/2024 a 23/08/2024  

Divulgação dos pré-selecionado(a)s   27/08/2024  

Período para apresentação de recursos via do e-mail  28/08/2024 a 30/08/2024  

Análise de julgamento de recursos  02/09/2024 a 04/09/2024  

Resultado do julgamento dos recursos e resultado final  06/09/2024  

Período para celebração dos Termos de Compromisso de Bolsa 
FAPESC  

09/09/2024 a 20/09/2024  

Início das atividades e recepção do(a) bolsista no órgão  01/10/2024  

 
 

2) Onde se lê: 
 

ANEXO I 
VAGAS E REQUISITOS DAS COTAS DE BOLSAS DISPONÍVEIS  

NESTA CHAMADA PÚBLICA 
Número Total de Bolsas: 20  
Modalidade de Bolsa: Previstas na Tabela 1 - Bolsa Referência e Valores, a ser definida con-
forme o tempo de experiência e/ou titulação apresentado pelo Candidato no momento da submis-
são.  
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Perfil 01  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Engenharia de Produção ou áreas correlatas.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em projetos de engenharia com foco em teleco-
municações, participação em projetos de infraestrutura de redes de comunicação, conhecimentos 
em gestão de processos e melhoria contínua.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 02  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Direito.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em direito administrativo, como participação em 
processos administrativos, elaboração de pareceres jurídicos, conhecimento em legislação perti-
nente à administração pública, licitações e contratos; direito aplicado à tecnologia e lei geral de 
proteção de dados (LGPD).  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 03  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Jornalismo, Comunicação Social ou áreas afins.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em comunicação na área pública, como elabora-
ção de planos de comunicação, produção de conteúdo para mídias sociais, assessoria de imprensa 
em órgãos públicos.  
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Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 04  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Administração Pública, Direito, Ciências Políticas ou 
áreas correlatas.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em participação em processos de redação de 
documentos oficiais, como decretos, portarias, pareceres e memorandos, experiência em assesso-
ria de autoridades governamentais, gestão de agenda e atividades de gabinete, além de conheci-
mento em legislação e normativas relacionadas à administração pública.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 05  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Comunicação Social, Publicidade, Design Gráfico ou 
áreas relacionadas.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em ferramentas de design gráfico e softwares de 
edição, apresentando portfólio de trabalhos realizados em comunicação institucional, publicidade 
governamental, design para órgãos públicos, participação em campanhas de conscientização so-
cial, bem como conhecimento em.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 06  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Administração ou áreas afins.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  

P
ág

. 0
3 

de
 1

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 F

A
P

E
S

C
 0

00
01

03
0/

20
24

 e
 o

 c
ód

ig
o 

S
I5

9H
T

68
.

165



 

 

  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em participação em projetos de grande porte, 
habilidades em gestão de equipes multidisciplinares, elaboração e acompanhamento de cronogra-
mas, gestão de recursos financeiros e materiais, bem como domínio de ferramentas de gestão de 
projetos e experiência em gestão de projetos e elaboração de projetos, preferencialmente na área 
pública.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 07  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Direito.  
  
Titulação Complementar: Experiência ou formação complementar em áreas relacionadas à ino-
vação e tecnologia, como Propriedade Intelectual, Direito Digital, Proteção de Dados, entre outras.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem conhecimento jurídicos relacionados à inovação e tecnologia, 
incluindo análise de políticas públicas, legislação específica, contratos e acordos relacionados a 
projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 08  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Administração ou áreas afins.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas de Administração Pública, Gestão Empresa-
rial ou áreas correlatas.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em contratos de trabalho, participação em proje-
tos de gestão administrativa, publicações, docência ou cursos relacionados à área de gestão. Arti-
gos acadêmicos, participações em eventos ou qualquer outro tipo de vínculo profissional que de-
monstre experiência e conhecimento em gestão administrativa serão considerados diferenciais.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
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Perfil 09  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Gestão da Inovação, Administração, Administração Pú-
blica, Engenharia de Produção ou áreas afins.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em participação em projetos de gestão da inova-
ção, implementação de estratégias de inovação em ambientes organizacionais, além de experiên-
cia em gerenciamento de projetos. Serão considerados diferenciais a participação em eventos, pu-
blicações ou cursos relacionados à gestão da inovação e projetos.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 10  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Direito.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas de Direito Público, Direito Administrativo, Li-
citações e Contratos Administrativos, ou áreas correlatas.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em Direito Público, com ênfase em legislação e 
procedimentos administrativos, bem como em licitações e contratos públicos. Deverá apresentar 
comprovações de experiência por meio de participação em processos licitatórios, elaboração e 
análise de contratos administrativos, pareceres jurídicos, ou atuação em assessoria jurídica a ór-
gãos públicos. Participações em eventos, publicações ou cursos relacionados à área serão consi-
derados diferenciais.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 11  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Sistemas de Informação, Ciência da Computação, En-
genharia de Produção, Administração ou áreas correlatas.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  
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Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em gestão da tecnologia da informação, com 
ênfase em gestão de processos e projetos. Deverá demonstrar experiência comprovada na elabo-
ração, implementação e otimização de processos organizacionais, bem como na gestão de projetos 
de tecnologia da informação. Serão considerados diferenciais participações em eventos, publica-
ções, certificações ou cursos relacionados à área de gestão de tecnologia, processos e projetos.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória.  
  
Perfil 12  
  
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a depen-
der da modalidade de bolsa pretendida em Processos Gerenciais, Administração, Administração 
Pública ou áreas afins.  
  
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da Titu-
lação Técnica Obrigatória.  
  
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em gestão de processos ou áreas relacionadas, 
com conhecimentos em técnicas de análise e melhoria de processos, gestão de projetos e estraté-
gias organizacionais. Serão valorizadas experiências anteriores em implementação de processos 
gerenciais, participação em projetos de otimização de processos e conhecimento em ferramentas 
de gestão. Participações em eventos, publicações ou cursos relacionados à área de processos 
gerenciais serão considerados diferenciais.  
  
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá compro-
var Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa pretendida, por 
meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou declarações nas áreas 
exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 

 
Leia-se: 

 
ANEXO I 

VAGAS E REQUISITOS DAS COTAS DE BOLSAS DISPONÍVEIS  
NESTA CHAMADA PÚBLICA 

Número Total de Bolsas: 20  
Modalidade de Bolsa: Previstas na Tabela 1 - Bolsa Referência e Valores, a ser definida de 
acordo com o tempo de experiência e/ou titulação apresentado pelo Candidato no momento da 
submissão. 
 
Perfil 01 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Engenharia de Produção ou áreas correlatas. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
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Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em projetos de engenharia com foco em 
telecomunicações, participação em projetos de infraestrutura de redes de comunicação, 
conhecimentos em gestão de processos e melhoria contínua. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 02 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Direito. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em direito administrativo, conhecimento sobre 
processo administrativo, conhecimento em legislação pertinente à administração pública, licitações 
e contratos; direito aplicado à tecnologia e lei geral de proteção de dados (LGPD). 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 03 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Jornalismo, Comunicação Social ou áreas afins. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em comunicação na área pública, planos de 
comunicação, produção de conteúdo para mídias sociais. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 04 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Administração Pública, Direito, Ciências 
Políticas ou áreas correlatas. 
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Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em participação em processos de redação de 
documentos oficiais, como decretos, portarias, pareceres e memorandos, conhecimento em 
legislação e normativas relacionadas à administração pública. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 05 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Comunicação Social, Publicidade, Design Gráfico 
ou áreas relacionadas. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em ferramentas de design gráfico e softwares de 
edição, conhecimento em comunicação institucional, publicidade governamental, design para 
órgãos públicos, campanhas de conscientização social. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 06 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Administração ou áreas afins. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em participação em projetos de grande porte, 
conhecimento em elaboração e acompanhamento de cronogramas, gestão de recursos financeiros 
e materiais, bem como domínio de ferramentas de gestão de projetos e experiência em gestão de 
projetos e elaboração de projetos, preferencialmente na área pública. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
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pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 07 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Direito. 
 
Titulação Complementar: Experiência ou formação complementar em áreas relacionadas à 
inovação e tecnologia, como Propriedade Intelectual, Direito Digital, Proteção de Dados, entre 
outras. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem conhecimento jurídicos relacionados à inovação e tecnologia, 
incluindo análise de políticas públicas, legislação específica, contratos e acordos relacionados a 
projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 08 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Administração ou áreas afins. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas de Administração Pública, Gestão 
Empresarial ou áreas correlatas. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem conhecimento e participação em projetos de gestão 
administrativa, publicações, docência ou cursos relacionados à área de gestão. Artigos 
acadêmicos, participações em eventos ou qualquer outro tipo de vínculo profissional que demonstre 
experiência e conhecimento em gestão administrativa serão considerados como diferenciais. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 09 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Gestão da Inovação, Administração, 
Administração Pública, Engenharia de Produção ou áreas afins. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
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Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em participação em projetos de gestão da 
inovação, implementação de estratégias de inovação em ambientes organizacionais, além de 
experiência em gerenciamento de projetos. Serão considerados como diferenciais a participação 
em eventos, publicações ou cursos relacionados à gestão da inovação e projetos. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 10 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Direito. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas de Direito Público, Direito Administrativo, 
Licitações e Contratos Administrativos, ou áreas correlatas. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem conhecimento em Direito Público, com ênfase em legislação 
e procedimentos administrativos, bem como em licitações e contratos públicos, conhecimento em 
processos licitatórios, contratos administrativos, pareceres jurídicos. Participações em eventos, 
publicações ou cursos relacionados à área serão considerados diferenciais. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 11 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Sistemas de Informação, Ciência da 
Computação, Engenharia de Produção, Administração ou áreas correlatas. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em gestão da tecnologia da informação, com 
ênfase em gestão de processos e projetos. Deverá demonstrar experiência comprovada na 
elaboração, implementação e otimização de processos organizacionais, bem como na gestão de 
projetos de tecnologia da informação. Serão considerados diferenciais participações em eventos, 
publicações, certificações ou cursos relacionados à área de gestão de tecnologia, processos e 
projetos. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
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pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 
 
Perfil 12 
 
Titulação Técnica Obrigatória: Graduação, Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, a 
depender da modalidade de bolsa pretendida, em Processos Gerenciais, Administração, 
Administração Pública ou áreas afins. 
 
Titulação Complementar: Pós-Graduação nas áreas previstas para fins de comprovação da 
Titulação Técnica Obrigatória. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O candidato deverá apresentar declarações, atestados, artigos 
acadêmicos, certificados, projetos, publicações, docência, cursos, participação em eventos e/ou 
vínculos de trabalho que comprovem experiência em gestão de processos ou áreas relacionadas, 
com conhecimentos em técnicas de análise e melhoria de processos, gestão de projetos e 
estratégias organizacionais. Serão valorizadas experiências anteriores em implementação de 
processos gerenciais, participação em projetos de otimização de processos e conhecimento em 
ferramentas de gestão. Participações em eventos, publicações ou cursos relacionados à área de 
processos gerenciais serão considerados diferenciais. 
 
Tempo de Experiência: Para fins de enquadramento na Bolsa PDIG, o candidato deverá 
comprovar Tempo de Experiência, pelo tempo mínimo exigido para a modalidade de bolsa 
pretendida, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), contratos, portarias, atestados e/ou 
declarações nas áreas exigidas para fins de comprovação da Capacidade Técnica Obrigatória. 

 
 
 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital.  
 

 
Florianópolis (SC), 10 de julho de 2024. 

 

 

 

Fábio Wagner Pinto  
Presidente da FAPESC 
(assinado digitalmente) 
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